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CONTRATO N". 06-, /2015.

lNsrRuMENTo coNTRÀTUAt or enesrnçÃo DE sgRvtços euE FTRMAM A

CÂamnn MutrcrpAr DE Poção E A BARBoS & Couo Aovoaaoos

Assocrloos.

Contrato de Prestaçâo de Serviços que firmam, de um lado, como CONTRATANTE, a

CÂnínnn MUNICIPAI DE POçÃO, pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, inserita no CNPJ sob o ns

11.463.346/0001*42, sediada na Rua Monsenhor Estanislau, ne L22, Centro, Município de Poção,

Estado de Pernambuco, representada pelo seu Presidente 5r. IRACEMA LUIZA DA SIwA, brasileira,

inscrita no CPF sob o ne 83O.7L4.744-15, domiciliada na Praça Monsenhor Estanislau, ne 122, Cêntro,

Município de Poção, Estado de Pernambuco; e de outro Íado a BARBO§A & COUTO ADVOGADOS

A§§OCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n.e 09.186.210/0001-90, com sede na Rua Deputado Souto

Filho, 53 - ls Andar - Mauricio de Nassau - Caruaru/PE, nêste ato reprêsentado pelo sócio Sr.

BERNABDO DEIIMA BARBOSA Htll0, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/PE ne 24.20L e

CPF ne 445.6il.794-55, firmam nos termos da Lei Federal n. 8.566/93, em observância ao artigo 24,

inciso ll, o presente Contrato de Dispensa de Licitação, sob as cláusulas e condições seguintes:

çLÁUsUlÂr-?eErO

Constitui objeto deste contrato de prestação de serviços profissionais de assessoria e

consultoria Legislativa à Câmara Municipal de Poção-PE, para desenvolver os serviços abaixo

discriminados:

a) Elaboração e formalização de Projetos de Lei, requerimentos e demais atos do Plenário da

Câmara Municipal;

b) Assessoria às Comissões Legislativas na emissão de Pareceres acerca dos atos em

discussâo no Plenário da Câmara;

c) Orientações jurídicas relacionadas ao Processo Legislativo;

d) Elaboração de minuta de Emenda à Lei Orgânica Municipal, a requerimento da Presidência

da Casa;

e) Elaboração de reformtthção do Regimento lntêrno da Câmara Municipal, a requerimento

-ffiWw
da Presidência da Casa;
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A Prestaçâo de Serviços objeto do presente Contrato rege-se pela Lei Federal ne.

8.666193, aplicando-se, supletivamente disposições de Direito Privado.

A prestaçâo de serviços objeto deste contrato está dispensada de processo

licitatório, consoantê disposições do inciso ll, do art. 24 da &i Federal ne. 8.666193.

Aplicar-se-á supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, nos casos

de omissão.

cúusur..A rlr -,vAr,oR po coNTRATo E €o§ptcÔEs pE Pâ§l\uENTo

Pela execução dos serviços a CONTMTANTE pagará ao CONTRATADO a quantia

de RS 6.000,00 (seis mil reais), sendo que em 4 parcelas de R$ 1.500,00 (um mile quinhentos reai§).

§ te - A Câmara Municipal de Poção efetuará o pagamento das faturas referentes à Prestação dos

Serviços do objeto deste Contrato todo o dia 30 do mês subsequente.

crÁgsurÁ tv - REcuRso§ oRcAMENTÁRlos

As despesas decorrentes deste contrato sêrão custêadas com os rêcursos

constantes na dotação consignada no Orçamento do Exercício de 2015.

cúusutAv- PRA:Io

A prestação de serviços terá como

terminando em 05 de maio de 2015.

clÁusurÂ vt - oBRrGAcÕEs FrscArs

O CONTRATADO responderá pelos

decorrentes da execução do presente contrato.

termo inicial 05 de janeiro de 2015,

encargos de imposto de renda e lSS,

cúusunvu -Fesgs,Ão. rono e ospoprcÕrs nuer§

O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, desde que a parte

interêssada comunique à outra formalmente com antecedência mínima de 30 dias, sendo

assegurado ao CONTRATANTE a rescisão unilateral na fsrma do disposto no Art. 77, da Lei ne.

8.666/93.

É eleíto foro da-Comarca de Poção, Estado de Pernambuco, para dirimir dúvidas

ou conffovérsias decorrentes da execução do presente contrato.
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assinado em duas,ffi'[ :::'".:::"Jil:H:ilH::::.'.:HI;[:::"te 
instrumento que vai

Poção, segunda-feira, 05 de janeiro de 2015.

^M^,-h$.'oàmar rnicipaioe Poçáo' IRACEMA LUIZA DA SILVA ----a-rnroíAnOO

t§i.e1àã:?3Y'11'!t"§'u'1i 
coNrRArANrE coNrRArADo
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